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LEI COMPLE r~~.E~N~T~1:.~R~i~"'~6~9~4~D~E~·-'~· 4~D~E~J~U=L~H~O~D~E~2~0=05 

ALTERt. DJ§POSl_JJVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 672 
DE 1810312005 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRf.':-EITO NIUl"ICIPAL DE r~OGI GUAÇU: 

FAÇO SABE:{ que a Ci!n1ar'1 Municipal aj.)rovcu e cu sa11cio1)0 
e promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º O caput e os§§ 1 ° e 2º do art 4° e o caput e § 1° áo art_ 
5º da Lei Complementar nº 672, de 1810312005, passam a vigorar com a seguinte redação. 
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Anotacao
lei complementar numero 694 de 2005



PREFEITURA MUNICIPAl, DE MOGI GUAÇU-SP 
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Art. 2° Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua 
publ1caç.30, revogadas as disposições em contrário e onerando sua execução à conta das 
dotações prôpr1as consignadas em orçamento. 

Mogi Guaçu, 14 de Julho de 2005. "Anu 128° da Funtjação do 
Município em 09 de Abril de 1977-· 

• 

Encaminhada ã publicação na data supra . 

• 

RODOLFÓ DE sQ ·, .· FERR,EIRA JÚNIOR 
CHEFE DO GABl~ETE DO PREFEITO 

' • 


